
Acúmulo de cargos públicos não configura improbidade
administrativa

O acúmulo de cargos público não configura improbidade administrativa e sim infração
administrativa. Deve ser apurada em processo disciplinar. Esse é o entendimento da 2ª Turma do
Superior Tribunal de Justiça ao analisar o caso de um assessor jurídico que manteve cargos em dois
municípios do Rio Grande do Sul.

O Ministério Público estadual moveu ação de improbidade para enquadrar o servidor na Lei 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa), pela suposta prática de ato contrário aos princípios da
administração pública.

O juiz de primeira instância entendeu que não estava caracterizado o ato de improbidade, por não haver
dolo ou culpa na conduta do réu, nem prejuízo ao erário. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
manteve a sentença. O Ministério Público interpôs Recurso Especial no STJ.

Para o relator, embora a acumulação de cargos seja proibida pela Constituição, o servidor fez
rigorosamente os serviços de assessor jurídico e recebeu pouco pelas atividades, o que não gerou
enriquecimento ilícito. Por essa razão, ele não poderia ser condenado por improbidade administrativa, já
que também não houve dano ao erário.

Segundo o ministro Humberto Martins, a Lei 8.429 resguarda os princípios da administração pública sob
o prisma do combate à corrupção, da imoralidade qualificada e da grave desonestidade funcional. Porém,
não se ocupa de punir meras irregularidades administrativas ou transgressões disciplinares, as quais
devem ser processadas e julgadas em foro disciplinar adequado.

O ministro observou que, na hipótese de acumulação de cargos, havendo a efetiva prestação de serviço,
o valor irrisório da contraprestação paga ao profissional e a boa-fé do contratado, deve ser afastada a
hipótese de enquadramento em ato de improbidade administrativa — sobretudo quando as circunstâncias
do caso evidenciam a ocorrência de simples irregularidade e a inexistência de desvio ético ou
inabilitação moral para a função pública. Entre outras penas, a Lei de Improbidade prevê a perda da
função pública e a suspensão dos direitos políticos.

“Sabe-se que a Lei 8.429 é instrumento salutar na defesa da moralidade administrativa, porém a sua
aplicação deve ser feita com cautela, evitando-se a imposição de sanções em face de erros toleráveis e
meras irregularidades”, acrescentou.

Como esse entendimento já está consolidado na jurisprudência do STJ, o relator havia rejeitado o
recurso em decisão monocrática, o que levou o Ministério Público a recorrer ao colegiado da 2ª Turma
— onde a posição do ministro foi mantida. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior 
Tribunal de Justiça.
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